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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
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Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RESOLUÇÃO Nº. 004/2023

SÚMULA: Reajuste salarial

JACQUELINE SATIKO TSUJI, Diretora Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, bem 
como com base no artigo 50, caput, da 8ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale 
do Rio Jordão – CRJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido aos empregados do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ o reajuste salarial de 5,93 % (INPC), com efeito 
retroativo referente ao mês de março de 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapuava, 14 de março de 2023.

JACQUELINE SATIKO TSUJI

Diretora Presidente do CRJ
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www.portobarreiro.pr.gov.br

TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O SRP N. ° 07/2023-PMPB

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital  Pregão 
Eletrônico SRP nº 07/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A
MANUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE ÔNIBUS E
CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL ,  especificamente em seu Termo de 
Referência. Nova data de Abertura: dia 28/03/2023 ás 09hs00min.  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital .

Porto Barreiro, 14 de março de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº027/2023. 

De 08 de março de 2023. 

EMENTA: Nomeia o Conselho de 

Administração, a Diretoria Executiva, bem 

como o Conselho Consultivo do 

TRANSPORTE MUNICIPAL ÁGUAS DO 

IGUAÇU - TMAI S/A, e dar outras 

providências.  

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

DECRETA 

Art. 1º. Ficam por este instrumento, nomeado os membros do Conselho de 
Administração do Transporte Municipal Águas do Iguaçu - TMAI S/A, abaixo 

relacionados: 

I - 02 (Dois) Conselheiros indicados pelo Poder Executivo Municipal de 

Porto Barreiro, sendo Claudinei Gadonski o qual será atribuída à Presidência -

Executiva e Francinaldo Simeoni o qual será atribuída a Direção – Executiva.

II 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, 

sendo:  Ezequiel Ferreira dos Santos e seu suplemente Jackson Simeoni
III 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Planejamento, sendo: Luan 

Panatto e seu suplente Aguiane Dal Moro.
IV 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 

Turismo, sendo: Josoelen Machado dos Santos Ribas e sua suplente Janesia das 
Graças de Lima.
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V 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Administração, sendo:

Adenise Antunes Lago Cassol e sua suplente Sandra Studinski de Oliveira
VI 01 (Um) conselheiro, da Sociedade Civil Organizada, sendo: Silvio 

Andrade e seu suplente Sálvio Andrade. 

VII 01 (Um) conselheiro, da Câmara de Vereadores, sendo José Carlos 
Martins e seu suplente Jose Carlos Zampoli.

Art. 2º. Fica por este instrumento, nomeado o Conselho Consultivo do 

Transporte Municipal Águas do Iguaçu - TMAI S/A, composto por: 

I - Dois representantes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 

Turismo, sendo Henrique Wedderhoff Herrmann e seu suplente Ailson José 
Mazon.

II - Um representante da Secretaria de Administração Jaissomil
Barth Andrade e sua suplente Alisandra Cullmann Marangoni.
III - Um representante da Secretaria de Planejamento, sendo Diego 

Pretto e seu suplente Sebastião Silvestre do Nascimento.
IV - Um representante da Sociedade Civil Organizada, sendo Valério 

Morelli e seu suplente Gustavo Andrade.
V - Um representante da Câmara de Vereadores de Porto Barreiro, sendo 

Armindo Rigo e seu suplente Acácio de Lima.
VI - Um representantes do comércio e Indústria, sendo Gildo Lunelli e 

seu suplente Arlindo Jose Debastiane.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 08 de 

março de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 031/2023

De 09 de março de 2023.

Ementa: Dispõe sobre a criação do 
conselho gestor do Parque Natural 
Municipal Professor Saldino Léo Wobeto 
e dá outras providências.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das Unidades de 
Conservação municipais às disposições da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 que estabelece 
a necessidade de Unidades de Conservação possuir um Conselho Gestor, a ser 
presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes dos órgãos públicos e sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, da Lei 9.985, de 18 de julho 
de 2000, que regulamenta o art. 225, §1º da Constituição Federal, que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências, determinando que cada Unidade de Conservação do grupo de 
Proteção Integral disporá de um Conselho Consultivo e, também em 
consonância com os artigos 164, 165 e 166 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Barreiro, alterada pela Emenda n.º 003 de 21 de novembro de 2003, no 
que tange aos deveres e atividades municipais a respeito do meio ambiente e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a importância da participação dos Órgãos e
Entidades Públicas e da Sociedade Civil no Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto;
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DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Gestor, na modalidade consultiva,
deliberativa e fiscal do Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, 
com o intuito de contribuir com a gestão ambiental da Unidade de Conservação, 
para suceder o planejamento estratégico e a gestão da Unidade.

Art. 2º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto será composto por 06 (seis) membros titulares e seus 
respectivos suplentes, sendo eles pessoas idôneas a serem escolhidas dentre 
os indicados pelos órgãos públicos municipais, estaduais e segmentos da 
sociedade civil.

§ 1º - A Presidência do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto será exercida pelo(a) servidor(a) representante 
da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

Art. 3º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto será composto pelo servidor(a) Presidente e pelos 
representantes dos Órgãos Públicos e Sociedade Civil, e seus respectivos 
suplentes, sendo eles:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo; 

II – 01 (um) representante do Setor Jurídico do Município; 

III – 01 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IAPAR-EMATER; 

IV – 01 (um) representante do 16º Batalhão de Polícia Militar de Porto 
Barreiro; 

V – 01 (um) representante do Instituto Água e Terra – IAT do 
escritório regional de Guarapuava – ERGUA. 

VI – 01 (um) representante da sociedade civil, tais como do setor 
comercial, industrial, associações e pessoas comprometidas com a questão 
ambiental.

Art. 4º Os membros do Conselho, nos termos do artigo 2°, serão 
nomeados através de Decreto pelo Prefeito Municipal.

§ 1º - O mandato dos membros do Conselho terá duração de 02 (dois) 
anos, sendo permitida a sua recondução.
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§ 2º - Os membros do Conselho não receberão remuneração e seus 
serviços serão considerados de relevante interesse público.

Art. 5º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto terá a previsão de suas competências, sua regulação, 
organização e funcionamento regulamentados através de Regimento Interno.

Art. 6º O Conselho Gestor terá prazo de 90 (noventa) dias a partir da 
data da posse de sua diretoria, prorrogáveis em caráter excepcional, para 
elaboração e aprovação de seu Regimento Interno.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 
em 09 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 032/2023

De 10 de março de 2023.

Ementa: Renomeia membros do Conselho 
Gestor da Estação Ecológica Municipal 
Paulo Pinto de Oliveira e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Fica por meio deste instrumento renomeado o Conselho Gestor 
da Estação Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, sendo os mesmos das 
seguintes áreas:

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Titular: Francinaldo Simeoni 
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann

Secretaria Municipal de Planejamento

Titular: Jáissom Barth de Andrade
Suplente: Luan Felipe Panatto

Setor Jurídico Municipal 

Titular: Elias Souza Bandeira 
Suplente: Michele de Matos Karnoski 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

Titular: Thiago Ruppenthal Bobato 
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos 

16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro 

Titular: Claudecir de Oliveira Garcia 
Suplente: Elenir Navarro
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Instituto Água e Terra – IAT 

Titular: Alline Hlatki 
Suplente: Edison Toledo Correa 

Sociedade Civil 

Titular: Francislaine Tosati 
Suplente: Dilmar Zortea

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 
10 de março de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 033/2023

De 10 de março de 2023.

Ementa: Nomeia membros do Conselho 
Gestor do Parque Natural Municipal 
Professor Saldino Léo Wobeto e dá outras 
providências.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º - Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho Gestor 
do Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, sendo os mesmos 
das seguintes áreas:

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Titular: Francinaldo Simeoni 
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann

Setor Jurídico Municipal 

Titular: Elias Souza Bandeira 
Suplente: Michele de Matos Karnoski 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

Titular: Thiago Ruppenthal Bobato 
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos 

16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro 

Titular: Claudecir de Oliveira Garcia 
Suplente: Elenir Navarro

Instituto Água e Terra – IAT 

Titular: Alline Hlatki 
Suplente: Edison Toledo Correa 


